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Introducéo

O sistema tributario brasileiro oferece diferentes formas de calcular Imposto de Renda e Contribuicdo Social,
sendo as mais conhecidas o Lucro Real e o Lucro Presumido. O Lucro Real exige uma contabilidade detalhada e
segue a risca as normas fiscais, garantindo apuracgéo precisa dos impostos e sendo necessario para empresas
maiores ou de setores especificos. Ja o Lucro Presumido simplifica a vida do empreséario ao usar uma base de
célculo definida por lei, reduzindo burocracia e facilitando o planejamento. A escolha entre os dois ndo impacta s6
os tributos: afeta a organizacdo, o fluxo financeiro e até a competitividade do negécio, devendo ser feita
considerando porte, lucratividade e area de atuacdo da empresa.

Objetivo

O objetivo deste artigo é apresentar a comparacgédo entre o Lucro Real e o Lucro Presumido. Destacando suas
principais diferencas conceituais e préticas.

Material e Métodos

O método de pesquisa adotado neste trabalho é a pesquisa bibliogréafica, Através de consultas a livros e artigos
académicos na biblioteca, foram pesquisados contetdos relacionados Lucro Real e Lucro Presumido e suas
diferencas, abrangendo conceitos, aplicacdes praticas e metodologias de apuracdo desses custos dentro das
empresas.

De acordo com Martins & The6philo (2016, p. 52), “a pesquisa bibliografica consiste em uma investigacéo tedrica
gue busca explicar e discutir um tema ou problema com base em referéncias ja publicadas, como livros,
periddicos, enciclopédias, jornais, sites, entre outros.”

Resultados e Discussao

Segundo Latorraca (2005, p. 152), "O lucro presumido difere do conceito de lucro real, visto tratar-se de uma
presuncao por parte do fisco do que seria o lucro das organiza¢des caso ndo houvesse a Contabilidade. Em outras
palavras, como j& comentado, a introducéo pelo fisco do conceito de lucro presumido visou a facilitar a apuragéo
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da base de célculo, para

algumas empresas, para apuracao e recolhimento dos tributos e Imposto de Renda e contribuigéo social”.

De acordo com CREPALDI (2021, p 50.), "E o resultado contabil (receitas menos os custos e as despesas)
ajustado pelas adi¢des e exclus@es. O lucro real é, na maioria dos casos, a melhor opgcao porque a empresa
somente paga os referidos tributos quando obtém lucro”.

FERNANDA (2021, p 23.), " O lucro presumido trata-se de uma forma de tributacdo simplificada para
determinacdo das bases de célculo do IRPJ e CSLL. Sua denominac¢do ocorre por ndo se tratar do lucro contabil
efetivo, mas sim de uma aproximacéo fiscal”.

Concluséo

O estudo mostrou que Lucro Real e Lucro Presumido sdo formas diferentes de calcular impostos e cada uma se
adapta melhor a certos tipos de empresas. Nao da para dizer que existe um “melhor absoluto”, porque a escolha
certa depende do perfil do negécio. No fim, isso ndo afeta s6 os tributos, mas também a organizacédo, a
competitividade e até as chances de crescimento da empresa.
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